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A Sua F.xcelência o Scnhor

VNN. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da Cârnara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José l)ulce, esq' Rua Gal Osório

Cáceres - MT - CE'P 78210-056
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Atenciosamente.

Cáceres - MT, 16 de rnarço de202l'

LIDO
Na Sessão de:

Senhor Presidente

De ordem da PreÍeita Municipal de Cáceres' Eliene Liberato

Dias, acusalnos o recebimento do ofício n'24612021-SL/CMC' por meio do qual essa

colenda câmara encaminha-nos o autógraÍb clo Projeto de Lei no 008' de 16 de

fevereiro de 2021. de autoria do Executivo Municipal' devidamente aprovado'

Portanto,cumpre-nosencanrinharaVossaE,xcelônciaumaviada

legislaçãoecopiadarespectivapublicaçãonosite\À1ryw.a'llqalefu
apensas, descritas a seguir:
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Art. 5u Ésta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

Cáceres/MT, 1 1 de março de 2021 '

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita MuniciPal de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PAUTA DE JULGAMENiô. COruSELHO DE CONTRIBUINTES DE

CÁCERES

A presidente do Conselho de Contribuintes de Cáceres' no uso de suas

atribuições, conÍeridas pelo Decreto n" 144 de 30 de março de2020' e

pelo Decreto no 253 de 07 de maio de 2020;

Considerando o estabelecido pelo Artigo 41' Seção V do Decreto no' 144

de 30 de rnarço de 2020;

Torna pública a pauta de julgamento de processos para a sessão do Con-

selho de contribuintes de cáceres, que ocorrerá por vídeo conferência'

conforme calendário abaixo:

15 DE MARÇO, AS 08 HORAS DA MANHÃ' LINK DE ACESSO:

https ://meet.google.com/jmi-ohjz'noj

Art.3'Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art lo

seráo cobertos com o superávit Íinanceiro apurado em balanço patrlmonial

do exercício anterior.

de 2017-PPA/

22 DE MARçO, Às 08 HORAS DA

https ://meet.google.com/uss-ppsv-yxf

MANHÃ, LINK DE AGESSO:

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei n' 2.916, de

de dezembro
23 de dezembro de 2020-LOAt2O21, Lei n'2915' de 23

de 2020-LDO/2021 e Lei no 2'618, de 19 de dezembro

2018-2021 e suas alteraçôes

Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

Cáceres/MT, 11 de março de 2021 '

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita MuniciPal de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

EDTTAL DE lNr"l-ru;lÃó ÊisCÁL ú'ooooa DE 0e DE MARÇo DÉ2021'

lmposto sobre a Propriedade Territorial Rural (lTR)

Delegação de Atribuição - Lei noí 1 '250 ' de 27 de dezembro de 2005 '
EC N.42I2OO3 MUNICíPIO . CACERES'MT

lntinra o(s) suieito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no !o-

cal citado para tratar de assunto do seu interesse'

O Titular do Orgão da Administraçáo Tributária Municipal responsável pel<:

lTR, nos termos do
ConÍorme parágrafo 2o do Artigo 42 do Decreto n" 144 de 30 de março de

2020, que institui o conselho de contribuintes de cáceres, poderá a par-

te interessada requerer o tempo de 15 (quinze) minutos para sustentaçáo

oral cle seus argumentos' desde que solicitado com o prazo de 48 (qua-

renta e oito) horas a contar da presente publicação'

Cáceres,0B de março de2021

EI.IANA DA SILVA CARVALHO DUARTE

Presidente

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

LEI N" 2.924, DE 11 DE MARÇO DE2021

"Dispõe sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Espe-

cialemfavordaSecretariaMunicipaldeEducaçãoedáoutrasprovi.
dências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74' lnciso

lV da Lei Orgânica Municipal, Íaz saber que a Câmara Municipal de

Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no Orçametrto vigente' Crédito,Adicional Especial no

valor de R$ 4.415,94 (quatro mil quatrocentos e quinze reais e noventa e

quatro centavos).

Art. 2o O Crédito preconizado no art lo desta Lei destinar-se-á especifica-

mente a possibilitar cobrir despesas da Secretaria Municipal de Educaçáo'

pela inclusão de categoria econômica' grupo de nalureza de despesa' mo-

dalidade de aplicação, elementos de despesas' fonte de recursos e teráo

as seguintes características financeiras e funcional-programáticas:

artigo 23, § 1o, inciso ll, do Decreto no 70 235172' com redação dada pelas

Leis no 1 1.941t2l}ge no 11 196 12005'etendo em vista o disposto na Lei

n' 11.25012005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo retacionado [s]' a

comparecer[em], em dia Útil, no horário normal de atendimento' à sede da

administração tributária deste município para tomar ciência do[s] Termo[s]

de lntimação Fiscal [lTR] a seguir identiÍicado[s]'

ill I trr i Ir' ll '
I

diaiiomunicipal.org/mtlamm' www'amm'org'br

Em caso de náo comparecimento do sujeito passivo ou seu representante

legal, considerar-se-á

feita a intimação no 15o [decimo quinto] dia após a publicação deste Edital

i:Ea §ÊitiX',X, * e ttxqÃàôUôÊôüÀàÀo ô Ê

Rôôúiô& Vinôuráàôô beóiinà' t2^- ..

4.4.90

879012020

Nomê Completo / Razão Social CPF/CNPJ

trin4T
e89:19---

Termo de lntimação Fis-

s-?]*qTn*.--.... .

90471OOO1312020

RUDOLFO DE TOLEDO KRETSCK 327.047.
989-1 5

904710001512020

WANDERLEY FACHETI TORRES
761 .439.
707-00

013710002712020

ADEMIR DE CASTRO
)22.535
â9'1-00

90471ooo3212020

JOAO CARLOS RIVERA
o27.913.
311-15

9047/00035/2020

LAURI LORESENTTI DE VARGAS

ilrorutLpo JosE NARDI
1..
[rr,rÃ Âu xt t-tÃoÔnn znnnnaru
:\/ôt pÀTO

385.746.
759-20 904710003912020

513.422.
009-34

304710004612020

2'Ba?ià.
601 -91

s047/00058i2020

904710006012020
JOSE LUIZ VIEIRA FILHO

)18.8S3.
408-12

DERLEY FACHETI TORRES -00
t00062l2020
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I'RO{]T.IRADORIA GBRAL DO MUMCÍPIO

LEI N" 2.924. DÍ: 11 Í}[,,,I'IÂRÇO D§ 2g?'1

,,Dispõe sabr.e *utoriuaçáo pam aber{ura tl* Crêditn rltliciorral

Ii,special em farar da §eu.etaria &Iunidpal tle trtlucaçiio e dri

outras Pravidêltias.no

À PREr'EITÀ MIINICIPAL »s CÁCsnE,§, E§TÀD$ §§ §{ÂTCI GRoSSo: no uso dns pre.rrogativas

que lhe são estabelecitlas pelo Àrtigc 74, Incjso IV t{a Lei Ürgânica Mnnicipal, faz saber que a C'âmara

Municipal de Cáceree-MT, apr*vau e. an çanci*n* a pres*te Lei:

Ârt. lo Fica aberto, no Olçamento vigente, Crêdita Adicional §,rpecial no v*lor tle. R$ 4'4t5'94 iqu*uo
nril quatroce,rtos e qrúnze reais e nüventa e. quatra cetrtar'Õs'J.

A"rL,2o O Cr6clito preconizadc, no â'í. 1o desta Lei destinar-re-â *.spe*ifi*ü:1&nte a p,ossibilitar cobdr

despesas clasecretâÍiaMunicipal rie Educ*ção. pelainclxxãad*.*ategarim**,.unÕmica, grllpo de. natule'za

cle âespesa, modaliclade cle aplicaçao, elementor de de.spesns, font*. de r$-.rusus e. lsrtio as saguintes

çxaelntístrcas fin*nçeirae e f uncionál-progmmáticar :

Àrt-S"Orrecrrsosil*c*.ssáricxàabertrumrl*g$.ditocl*quebala*urt, lerprãocobealoscomosupertívii

finzurcek* apuracla *.m hülffr§CI patrtmunixl dc *"x*.rçÍci,r anl*cior.

Àrt. 4o O Crd.dito Adicional Erpe*ial pâ§"qâ â iuteggm' a Lri rf ?,ü16- de 33 de deze'mbro de 2020-

LCIÀ12ü?1, Lei no 2.§15- rte 23 dÊ d*e*mbro dÊ 3ü2b-L§ t í20?.t * Lei no 2'át*, de 19 de clezembro de

3ül?-PpÁ"/?ü1 8-?0?1 s §uü§ xlt*raçci*r 
"

Árt. 5" Estrr l,ei enlr'*rii em vig*r na publi*açà+.

Cácsres/MT. 11de março de2Ü21.

E LIB§RÀ'TO }T4.§
I!tuiricipal du {lártr*s

L§I §l§ ?",9?4 nli 11 DE MÀRÇÔ D§ 2021

Ávenidir § rasil n§ 11g -"CtsP-?B.30ú.üüü FonVFÁX:(ü65) lZZl "tyiç Saiuo Ínrdinr Celeste * Cd.eette *Mato ür'osso
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361 * Enxitro Funclamsnlal
1004 * EnucÀÇÁ{) MUNICII

Iiroj/Àtividader rc Áurlltcx.ü oU "à.$§QUÂtÀo D§ uNIDÀD§§
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Natureza da üesp*sa Fnnl.c ilt l{ecurs*s V*lor ll$
4.4.90.93 Indenizaçir*ri e lleetiiuiçôes iitS) l"texraic §.e*urs.os Vitrculdtx l)*sti*tidox a &lur:lção

t.u,15,13

4.4.90.!3 lnrl*rtixriço*ti * lLestituiçÔe* r.l§1 D*rniir §.e*ursoe. Yincr:ildr:x $*stinados â Etlucrç§tl

{reiidinento de riPli*uç:§P} at,::

1.1"í9,75
4.4.90.9'3 lnderiiz:lço*s e {testituiçnes imii A*ceU Ae [rpo*tos e d* Tiünct?r8ncias de lx4ro*ios
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